
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. SÓSTENES CAVALCANTE)

Estabelece a realização de campanhas
em  escolas  públicas  e  privadas,  para
estimular  a  adoção  de  animais
abandonados  e  conscientizar  as
pessoas acerca de sua relevância.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  estabelecida  a  realização  de  campanhas  em
escolas públicas e privadas, para estimular a adoção de animais abandonados
e conscientizar as pessoas acerca de sua relevância.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  o  Executivo  poderá  celebrar
convênios ou parcerias com instituições privadas, entidades ou pessoas físicas
ligadas à proteção dos animais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

JUSTIFICATIVA

 

Este Projeto de Lei propõe a realização, em estabelecimentos
da  rede  de  ensino,  campanhas  para  estimular  a  adoção  de  animais
abandonados e conscientizar as pessoas sobre sua relevância.

Atualmente, há uma preocupação crescente com o bem-estar
dos animais domésticos de várias espécies, aliado ao bem-estar das famílias.
A ideia deste Projeto de Lei provém da urgência e da relevante salvaguarda
dos animais carentes, sem lar e sem tutor, sujeitos aos reveses do abandono. *C
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O  Projeto  visa  a  diminuir  o  sofrimento  dos  animais
abandonados, e das situações de perigo e fome que se encontram.

Antes  de  tudo,  este  Projeto  de  lei  busca  concretizar  a
importância dada aos animais em nossa legislação. A nossa Lei Orgânica, em
seu art. 296 dispõe que incumbe ao Poder Público proteger e preservar a flora
e  a  fauna,  as  espécies  ameaçadas  de  extinção,  as  vulneráveis  e  raras,
vedadas as práticas cruéis contra animais,  a pesca predatória,  a caça, sob
qualquer pretexto, em todo o Distrito Federal. O referido artigo vai ao encontro
do art. 225, inc. VII, da Constituição Federal.

Em face do exposto, contamos com o apoiamento dos nossos

nobres Pares para a Projeto de Lei que ora apresentamos.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE
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